
LEI No. 1250, de 21 de julho de 1993. 

O VER EADOR VALDIR DE JESUS ALVAREZ, PRESIDENTE 
DA C!MARA MUNICIPAL DE CA MP O LIMPO PAULISTA, ESTADO DE s!o 
PAULO, NO USO DAS ATRIBUiç6ES QUE LHE S!O CONFERIDAS PELO 
ARTIGO 41, PARAGR AFO 4o ., DA LEI ÓR GaNICA 00 MUNICIPIOr 
PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Artigo 1o. - Os estabelecimentos comerciais ou 
de prestaçio d e serv i ços, normalme nte com grande afl uxo de 
p~blico, e, por consequência, sujeitos~ formação de fi l as, como 
s uper mercados, bancos, etc., mant e rão r em separ ado, guichê 
especial, dotado de banco de esperar destinado ao atendimento de 
idosos, gest antesr senh ora s com crianças ao color portadores de 
defeitos f í sicos, aposentados e pensionistas. 

Art i go 2Q - Os estabelecimentos deveria manter 
pa in ~ i s, em loca i s visíve is, dando conta e conhecimento do 
presente di spositivo legal, contendo a seguinte inscriçio: 
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IDOSOS, GESTANTES, M!ES COM FILHOS DE COLO, 
DEFICIENTES FISICOS, APOSENTADOS e PENSIONISTASr 
TEH ATENDIMENTO PREFERENCIAL 

Artigo 3Q - O Poder 
fiscal iza~ão, promoverá no sentido do 
dispositivos des ta lei. 

Executivo, atrav~s da 
exato cumprimento dos 

Parágrafo ~n i co - A reiterada inob servação ao 
preceito legal acarretará a cassa~ão do alvará de func ion a mento. 

Artigo 4Q As despesas decorrentes da 
execução desta Lei correrão a conta das dotaç~es prdprias do 
orçamento municipal, suplementadas se 

Artigo 5Q 
de s ua publicação, 

vigor na dat;·,, 
on t r ár i o .. 



Registrada e publicada na Sec retari a 
da Cimara Municipal aos vinte e um dias do m~s de Julho do ano 
de mil novecentos e noventa e tr~s. 

José Be ~Ri zzat o 
Diretor da Sec r etari a 


